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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2024 

CONTRATO Nº: 02602/2024-CPL 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE E SAULO JOSE CONRADO 

GUENES, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São João do Tigre - Rua 

Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ n° 09.074.592/0001-60, neste ato 

representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Auténomo, residente e 

domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - S&o Jodo do Tigre - PB, CPF n° 

804.901.584-04, Carteira de Identidade nº 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado SAULO JOSE CONRADO GUENES - RUA JOSE NUNES 

MEDEIROS, S/N - CENTRO - SAO JOAO DO TIGRE - PB, CPF n° 084.485.954-08, neste ato 

representado por Saulo José Conrado Guenes, residente e domiciliado na Rua José Nunes 

Medeiros, S/N, Centro - São João do Tigre - PB, CPF n° 084.485.954-08, Carteira de Identidade n° 

3.938.230 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 

assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitagdo modalidade Pregão Eletronico nº 00008/2024, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Margo de 2023; Instrugdo Normativa nº 73 

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alteragbes 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também as clausulas 

deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº PE 00008/2024-02, de 24 de Maio 

de 2024, tem por objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CARNES E 

FRANGO, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE. 

O fornecimento devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Pregão Eletrdnico nº 00008/2024 e instrugdes do Contratante, documentos esses que 
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ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado 
na forma parcelada. 

[ CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: | 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 107.520,00 (CENTO E SETE MIL E 

QUINHENTOS E VINTE REAIS). 

feópico — DISCRIMINAGAO — — JUNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO[P. TOTAL | 
1 ICARNE BOVINA, de primeira qualidade IN — KG ? 3000 35,84 T1 07.520,00 

INATURA, sem osso do tipo: Colchão Mole, | | | | 
|Patinho, Acatara e outra 3 

07.520,00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratagéo e mediante solicitagdo do Contratado, os pregos poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variagao verificada no IPCA— 
IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as 
obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgagao do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão 
logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de calculo 
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

PN Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, serd adotado, em substituigdo, o que vier a ser determinado pela legislagao então 
em vigor. 
Na auséncia de previséo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variagéo do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser realizado 
por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro, quando for 

0 caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentagéo comprobatéria do 
fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposicées dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrdo por conta da seguinte dotagao, constante do orgamento vigente: 

Recursos Próprios do Municipio de São Jodo do Tigre: 05.000 - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA - 15 122 2035 2026 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
— 09.000 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIM — 08 244 2014 2040 MANUTENGCAO DAS 
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ATIVIDADES DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL — 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10 301 2006 2020 MANUTENGAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 01.010 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 
ADMINISTRACAO GERAL - 03.000 SECRETARIA DE EDUCACAO - 04 306 2005 2012 
PROGRAMA MERENDA ESCOLAR PNAE - 12 365 2017 2017 MANUTENGAO DA CRECHE - 12 
366 2018 2018 MANUTENGAO DO PROGRAMA EJA - FNDE — 12 306 2005 2076 PROGRAMA 
MERENDA ESCOLAR PNAE - 33.90.30 -MATERIAL DE CONSUMO 

[ CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposicées dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

o seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 
a - Entrega: Imediata. Ú — 
A vigência do presente contrato será determinada: at&lo!finalidolexerciciolfina 24, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipdteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 

e b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para o fiel fornecimento contratado; 
b ¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na clausula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observéncia aos prazos estipulados; 
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condigdes de habilitagdo e qualificagao exigidas no respectivo processo licitatério, apresentando ao 
Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 

devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINGAO: 

Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condigdes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingéo, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, ocorrera 
nas hipéteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou supressdes 
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressdo podera exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratagdo e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceréo, 

conforme o caso, as disposi¢des do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infragées previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
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legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas 
previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposigao de 
penalidade mais grave que a sang&o referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicagdo cumulada de 
outras sangdes previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizagéo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensagao 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte férmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = 
numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = indice de compensagio financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos (ltimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para 
a compensacao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: 

a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razéo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitagdo expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
¢ - É vedado o compartihamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuigdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de 
suboperagao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
— 
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f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 
g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 
h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, 
quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com 
exceção das hipdteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentagéo para fins de comprovagéo do cumprimento de obrigagdes 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
n que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Monteiro. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

n São João do Tigre - PB, 24 de Maio de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRAT/ 

MARCIO ALEXAN EITE 
Prefeito 
CPF: 804.901.58 

PELO CONTRATADO 

de & Mendos Sauls dM Comado Vum 
NOME CC MPLETO: | SAULO JOSE CONRADO GUENES 
CPF: 032 329 544 - 4¥ SAULO JOSE CONRADO GUENES 

CPF: 084.485.954-08 
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 15:35. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 54243/24. Data: 18/06/2024 11:03. Responsável: Marcio A. Leite.
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Prefeitura Municipal 
de Santana dos Garrotes 

[ LICITACAO ] 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 

AVISO DE LICITACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 0023/2024 

O PREGOEIRO oficial da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, torna público que 
realizará no sitio eletronico www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGAO ELETRONICO 
Nº 0023/2024 cujo OBJETO é a aquisição de ar condicionadospara a rede escolar do mun 
de Santana dos Garrotes - PB,que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 
de 2021, com suas alteragdes posteriores. O edital está disponivel nos sites: www.portaldeço! 
praspublicas.com.br e Mural de Licitagdes do TCE-PB. A ses 
aberta às10:00hs (Horário de Brasilia) do dia05/07/2024. Esclarccimentos no horário das 08h:00 
às 11h:30 de segunda a sexta feira. 

Santana dos Garrotes-PB, 17 de junho de 2024. 
FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 

de Santo André 

[ CITAÇÃO ] 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2024 

Torma público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua: Fenelon Medei 
ros, 122 - Centro - Santo André - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DO BINARIO DE ACESSO A 
CIDADE DE SANTO ANDRE, OBJETO DO CONVENIO FDE Nº029/2024, CELEI 
ENTRE GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, COM RECURSOS DO FUNDO DE DE- 
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAIBA-FDE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANDRE-PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 04 de Julho de 2024. Inicio da 
fase de lances: 09:05 horas do dia 04 de Julho de 2024, Referéncia: horário de Brasilia - DF. Recursos 
previstos no orgamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislagdo pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informagdes: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3308-1065. E-mail: licitacaosantoandrepb@gmail.com 
Edital: www santoandre.pb.gov.br; www.tec.pb.gov.br; www .portaldecompraspublicas.com.br. 

Santo André - PB, 14 de Junho de 2024 
HO MATIAS DE OLIVEIRA REJANE COUTI 

PRESIDENTA DA COM 

Prefeitura Municipal 
de São Bento 

| EXTRATO | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO 

1° TERMO ADITIVO 
1° DE ACRESCIMO DE VALOR 
Processo Licitatório: Tomada de Preços nº 00002/2023 
Instrumento: CONTRATO N°20008/2023 
Regime: 8.666/93 e suas alteragdes 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO-PB 
CNPJ: 09.069.709/0001-18 
Contratado:ISA CONSTRUCOES, SERVICOS E LOCACOES EIRELI 
CNPJ Nº 36.581.782/0001-47 
Representante: ISABELLA KARLA COSTA 
CPF nº 043.196.244-83 
Objeto: Contratação de empresa para prestação do servigo, remanes: 
de construção de uma praga localizada na comunidade barra de cima, 

em face de rescisão contratual, 
ste município, conforme projeto 

i 

3.1 - O Presente Instrumento de Contrato € um acréscimo de 15,17 % (quinze virgula dezessete por 
cento) do valor contratado, caracterizando um aumento de RS 20.065,88 (vinte mil e sessenta e cinco 
reais e oitenta e 0ito centavos) nos termos da Lei Federal 8.666/93 no art. 65 inciso I que se obriga a 
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem 
necessirios, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. Desta forma, o 
valor total do contrato passa a ser de RS 152,339,36 (cento e cinquenta e dois mil e trezentos e rinta e 
nove reais ¢ trinta ¢ seis centavos). 
São Bento-PB, 17 de Junho de 2024 
JARQUES LUCIO DA SILVA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Sao Joao do Tigre 

[ LICITAÇÕES ] 
PREF rURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°: RP 02601/2024 
A0s 24 dias do mês de Maio de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
João do Tigre, Estado da Paraiba, localizada na Rua Pedro Feitosa - Centro - São Jodo do Tigre - PB, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal nº 11462, de 31 de Margo de 2023; Instrugio Normativa nº 73 SEGES/ME, 
de 30 de Setembro de 2022; e io pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classificagdo da proposta apresentada no Pregão Eletronico nº 00008/2024 
que objetiva o registro de pregos para: CONTRATACAQ DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE CARNES E FRANGO, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DESTA MU- 
NICIPALIDADE: resolve registrar o prego nos seguintes termos: - MANOEL MISSIAS BARBO! 
CPF: 064343884-03 Item(s): 2. Valor: RS 67.200,00 - SAULO JOSE CONRADO GUENES. CP! 

-08 Ttem(s): 1. Valor: RS 107.520,00 - Total: RS 174.720,00 
João do Tigre - PB, 24 de Maio de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00019/2024 

Nos termos dos clementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo ¢ 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00019/2024, 
que objetiva: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR ERY CARLOS PARA FES- 
TIVIDADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: FAZ TUDO SERVICOS E AGENCIAMENTO DE MÃO 
DE OBRA LTDA - RS 10.000,00. 

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00018/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN0O0018/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR LEANDRO PINGA FOGO 
NO Il FESTIVAL DA RENDA RENASCENÇA SAO JOÃO 2024 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: NATANAEL 
RODRIGUES DE MORAES 04562904437 - RS 40.000,00. 

São João do 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

- PB, 17 de Junho de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00023/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00023/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR MATHEUS FELIPE PARA 
FESTIVIDADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspon- 
dente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 
LTDA - RS 20.000,00. 

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO TIGRE 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 00008/2024 

Nos termos do relatério final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Ju- 
ridica, referente ao Pregão Eletronico nº 00008/2024, que objetiva: CONTRATAGAO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE CARNES E FRANGO, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS 
DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base 
n0s clementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
MANOEL MISSIAS BARBOSA - RS 67.200,00; SAULO JOSE CONRADO GUENES - RS 107.520,00. 

São João do Tigre - PB, 24 de Maio de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO TIGRE 

RATIFICAGAO E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00022/2024 

Nos termos dos clementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitagio nº IN00022/2024, 

Impresso por convidado em 22/07/2024 15:35. Validação: 382A.B26F.5FC1.7C1B.C1C7.88C9.379A.3389. 
Comprovante de publicidade. Doc. 54243/24. Data: 18/06/2024 11:03. Responsável: Marcio A. Leite.

157

157



Diario Oficial Joao Pessoa - Terca-feira, 18 de Junho de 2024 55 

que objetiva: CONTRATAGAO DE SHOW ARTISTICO DA CANTORA LEIDINHA SANTOS PARA 
FESTEJOS JUNINOS NA CIADADE DE SAO JOAO DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: FAZ TUDO SERVICOS E AGENCIAMENTO DE MAO 
DE OBRA LTDA - R$ 20.000,00. 

São Jodo do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

'TURA MUNICIPAL DE SA0 JOÃO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00021/2024 

Nos termos dos clementos constantes da respectiva Exposigio de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº INO0021/2024, 
que objetiva: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR ADRIANO SILVA PARA FES- 
TIVIDADE JUNINA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOSE ADRIANO BEZERRA DA SILVA - RS 17.000,00. 

São João do Tigre - PB, 17 de Junho de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: CONTRATACAQ DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CARNES E FRAN- 
GO. COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregio Eletronico nº 00008/2024. DOTACAO: Recursos Proprios do 
Municipio de São João do Tigre: 05.000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 15 122 2035 
2026 MANUTENGAO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 09.000 FUNDO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIM - 08 244 2014 2040 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL — 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2006 2020 
MANUTENGAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE — 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRA- 
CAO — 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO GERAL 
— 03.000 SECRETARIA DE EDUCACAO - 04 306 2005 2012 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 
PNAE — 12 365 2017 2017 MANUTENGAO DA CRECHE - 12 366 2018 2018 MANUTENCAO DO 
PROGRAMA EJA - FNDE — 12 306 2005 2076 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR PNAE - 33.90.30 
~MATERIAL DE CONSUMO. VIGENCIA: até o final do exercicio financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre e: CT Nº 02601/2024 - 24.05.24 - 
MANOEL MI: BARBOSA - RS 67.200,00; CT Nº 02602/2024 - 24.05.24 - SAULO JOSE 
CONRADO GUENES - RS 107.520,00, 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR ADRIANO SILVA PARA FES- 
TIVIDADE JUNINA DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00021/2024. DOTAGAO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 
SECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 - EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 
TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: até 
30/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CTN" 0370112024 
- 17.06.24 - JOSE ADRIANO BEZERRA DA SILVA - R$ 17.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAGAO DE SHOW ARTISTICO DA CANTORA LEIDINHA SANTOS PARA 
FESTEJOS JUNINOS NA CIADADE DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00022/2024. DOTAGAO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 
SECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 - EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 
TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: até 
30/07/2024, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CTNº 0380112024 
-17.06.24 - FAZ TUDO SERVICOS E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA - R$ 20.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR MATHEUS FELIPE PARA FES- 

TIVIDADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: 

Inexigibilidade de Licitação nº INO0023/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08,000 
SECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 - EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 
"TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: até 

30/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 03901/2024 

- 17.06.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 20.000,00. 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO 
PREVENTIVA E CORRETIVANOS EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS DA SECRETARIA MU- 
NICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00026/2021. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a exccução do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 05801/2021 - ANA 
FREIRE PEREIRA - ME (DENTAL MAANAIM) - 3º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para RS 
148.200,00; e prorroga o prazo por mais 06 meses, ficando a nova vigéncia de 31/05/2024 a 31/12/2024. 
ASSINATURA: 31.05.24 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A ELABORAGAO DE PROJETO ARQUITETO- 
NICO, ESTRUTURAL, COMPLEMENTARES E PLANILHA ORGAMENTARIA, DO PARQUE DE 
EVENTOS E LAZER DA CIDADE DE SAO JOAO DO TIGRE, ESTADO DA PARAIBA. FUNDA- 

MENTO LEGAL: Dispensa de Valor nº 10007/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a execuglo do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre e: CT Nº 
08901/2023 - FRANCISCO SERGIO FERNANDES DINIZ - 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 60 
dias. ASSINATURA: 26.04.24 
São João do Tigre  PB, 26 de Abril de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 
PREFEITO 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: LOCACAO E LICENCA DE USO DE SOFTWARES PARA O EXERCICIO DE 2021 DA 
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial 
1º 00020/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado - Atualizar o valor 
inicial contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 
048012021 - E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAGAO & CONSULTORIA 
LTDA - 3º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para RS 91.200,00; e prorroga o prazo por mais 12 
meses, ficando sua vigéncia de 17/05/2024 a 17/05/2025. ASSINATURA: 17.05.2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAGAO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR ERY CARLOS PARA FESTIVI- 
DADE JUNINA NO MUNICIPIO DE SA0 JOAO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Ines 
gibilidade de Licitagio nº IN00019/2024. DOTACAO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 
SECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 - EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS 
TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: até 
30/07/2024, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 03501/2024 
- 17.06.24 - FAZ TUDO SERVIÇOS E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA LTDA - R$ 10.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR LEANDRO PINGA FOGO NO 
TI FESTIVAL DA RENDA RENASCENÇA SAO JOÃO 2024 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº INO0018/2024, DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 SECRETARIA DE CULTURA — 13 392 2012 2046 
— EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS TRADIC3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TER- 
CEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 30/07/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 03401/2024 - 17.06.24 - NATANAEL RODRIGUES DE 
MORAES 04562904437 - RS 40.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

RE ITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA 

HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO 
PREGAO ELETRONICO N° 01912024 

AApós concluir todas as etapas, nos termos do relatério final apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer da Assessoria Juridica, referente a0 PREGAO ELETRONICO N° 019/2024, que 
objetiva: AQUISICAO PARCELADA DE TABLETES DESTINADO A SECRETARIA DE SAUDE 
E MATERIAL PERMANENTE A TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SAO JOSE DE 
CAIANA - PB, conforme especificagdes constantes em anexo; ADJUDICO o objeto ¢ HOMOLOGO 
a licitagao, com base nos clementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponentes vencedores: -XAVIER AFREU DE ASSIS, CNPJ N° 03.808.036/0001-94, com o valor 
total de RS 33.380,00 (rinta e três mil e trezentos e oitenta reais), vencedor dos itens 01, 02, 07, 08, 09 ¢ 
14;- DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ N°40.061.199/0001-82, com o valor 
total de RS 43.010,00 (quarenta ¢ trés mil e dez reais), vencedor dos itens; 03, 05 e 06; - GERENCIAR 
SERVICOS PRODUTOS E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ Nº 40.131.959/0001-80, com o valor total de 
RS 38.500,00 (trinta e oito mil ¢ quinhentos reais), vencedor dos itens: 04 ¢ 13; -DENTEMED EQUI- 
PAMENTOS ODONTOLOGICOS, CNPJ Nº 07.897.039/0001-00, com o valor total de RS 43.900,00 
(quarenta e três mil e novecentos reais), vencedor dos itens: 10, 11 ¢ 12; perfazendo o valor global de 
RS 158.790,00 (cento e cinquenta ¢ oito mil setecentos e noventa reais). Fica o licitante convocado para 
assinatura do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 
sob as penalidades da lei.Informações, todos os dias úteis, das O8h00min às 12h00min na sala de reuni 
da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, s/n, Centro, São 
José de Caiana-PB. 

São Jose de Caiana - PB, 17 de junho de 2 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE CAIANA 

AVISO DE LICITACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 021/2024 

OBJETIVO:contratagio de empresa especializada na Locação da Licenga de uso do software de Gestão 
Educacional comtemplado os módulos administrativo, secretaria e diretoria escolar, coordenação peda- 
gogica, Portal do professor, portal do Aluno, Portal do Pai/responsável, com principais funcionalidades 
que contemplam Inscrição online(matricula online), Boletim online transferéncias online, com controle 
através de reconhecimento facial e aquisição de totens personalizados, sistema funcionando on-line em 
tempo real. Contemplando a Secretaria Municipal de Educação da Cidade de São José de Caiana — PB. 
DATA DA SESSÃO:03 de julho de 2024, AS 9:00 horas (Horário de Brasilia) ENDERECO ELETRO- 
NICO:https://www:selcorp.com.brl, Informagdes no e e-mail: eplsicaiana@gmail.com : todos os dias 
úteis das 07h00min às 13h00min. 

Ú São Jose de Caiana, 17 de junho de 2024. 
THAINÁ APARECIDA SILVA DE SOUZA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Impresso por convidado em 22/07/2024 15:35. Validação: 382A.B26F.5FC1.7C1B.C1C7.88C9.379A.3389. 
Comprovante de publicidade. Doc. 54243/24. Data: 18/06/2024 11:03. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 15:35. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 54243/24. Data: 18/06/2024 11:03. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 15:35. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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VS 
SAO JIORO 

DO TIGRE 
ESTADO DA PARAIBA _ E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização de competente processo licitatório: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CARNES E FRANGO, COM 
A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos Próprios do Municipio de São João do Tigre: 05.000 - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA — 15 122 2035 2026 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
— 09.000 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIM - 08 244 2014 2040 MANUTENGAO DAS 
ATIVIDADES DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL — 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE - 10 301 2006 2020 MANUTENGAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 01.010 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO — 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 
ADMINISTRACAO GERAL - 03.000 SECRETARIA DE EDUCACAO - 04 306 2005 2012 
PROGRAMA MERENDA ESCOLAR PNAE - 12 365 2017 2017 MANUTENGAO DA CRECHE - 12 
366 2018 2018 MANUTENGAO DO PROGRAMA EJA — FNDE — 12 306 2005 2076 PROGRAMA 
MERENDA ESCOLAR PNAE - 33.90.30 -MATERIAL DE CONSUMO 

São Jodo do Tigre - PB, 25 de Abril de 2024. é > 
PX V 

ZENON FLÓRENGIO DE LIMA 
ecretaria de Finahgas 

Impresso por convidado em 22/07/2024 15:35. Validação: BFFC.967D.5E8B.9DB5.451F.0144.9E90.AEB4. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 54243/24. Data: 18/06/2024 11:03. Responsável: Marcio A. Leite.
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VALIDA EM TODO O TERRAMORIO NAGION 

PESQUEIRA-PE 23/06/1988 

cocomaem . NASC.N.27825 FLS.280 LIV.A24 

CARTORIO PESQUEIRA/PE 

084.485.954-08 

6RIO TIGRE - CflS 07066-4 

Condide Jusé Besurce - 26 - Canire 

flUTENTICRClo 

SR V'T"'i!x?"&u fr'?s"Y“dth. cpe) 
São João do IPI-FI 12024 

Confira em hitps://selodigital. tinb. jus b 

Selo Digital: AOX6700Z-PA6SI 

Emol R$4,52 Farpen R$1,13 

Fepj R$ 0,83 MP R$0,07 

Impresso por convidado em 22/07/2024 15:35. Validação: FBBC.66BD.5D0A.FA26.8DF0.E23C.E63A.FFF0. 
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Son,, 
TORIO TIGRE - CNS: @7066-4 hovronso o - e enoss 

RUTENTICHÇRO 
Gurttigo aue a pr zg‘sg"sw 'i:º'?ª'i'ºnª- origina: 
São João 
Confira em httos: lluhdlillll U— jus.br 

Selo Digital: 
Enol R$4, 
Fepj R$ 0,83 MP R$0,07 

doYl-JI 

1: ACX67001-ENCJ 
Farpen R$1,13 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAULO JOSE CONRADO GUENES 
CPF: 084.485.954-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 14:39:08 do dia 02/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/06/2024. 
Código de controle da certidão: C3D6.1F69.E77F.FIFE 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 22/07/2024 15:35. Validação: FBBC.66BD.5D0A.FA26.8DF0.E23C.E63A.FFF0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 54243/24. Data: 18/06/2024 11:03. Responsável: Marcio A. Leite.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SAULO JOSE CONRADO GUENES 

CPF/CNPJ: 084.485.954-08 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identificado(a) NAO CONSTA da relagio de responsiveis inidoneos para 

participar de licitação na administragio piiblica federal, por decisiio deste Tribunal, nos 

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissdo desta certiddo os responsdveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatdrios, aqueles cujas condenagdes tenham tido seu 

prazo de vigéncia expirado, bem como aqueles cujas apreciagdes estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:06:02 do dia 16/05/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Cédigo de controle da certiddo: PC49160524120602 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidard este documento.

Impresso por convidado em 22/07/2024 15:35. Validação: FBBC.66BD.5D0A.FA26.8DF0.E23C.E63A.FFF0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 54243/24. Data: 18/06/2024 11:03. Responsável: Marcio A. Leite.
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sÃo IOAO 
DO TIGRE 

RUMO AO EFEUTURO —— 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 9-9608-1257 
CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com \ ES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Sr. Saulo José Conrado Guenes, inscrita. no CPF sob o n° 

084.485.954-08, residente e domiciliado à Rua José Nunes de Medeiros, 

Centro — Cidade de São Jodo do Tigre — PB, prestou servicos/forneceu 

mercadorias (carnes em  geral) de forma parcelada, para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais e Rede-Municipal de Ensino, de 

forma parcelada, no ano de 2023. 

Atestamos para fins Licitagdo Pública ¢ Privada que tais servigos 

foram executados satisfatoriamente, com qualidade, demonstrando 

capacidade técnica com os fornecimentos e prestagdo dos servigos do que 

foi proposto, e inexiste, em nossos registros até a presente data, fatos que 

desabonem na sua conduta e responsabilidade, com obrigagdes assumidas. 

São Jodo do Tigre — PB, 06 de Maio de 2024, 

Documento assinado digitalmente. 
ZENON FLORENCIO LIMA 
Data: 06/05/2024 17:09:53-0300 
Verifique em https://validar itigov.br 

ZENON FLORÊNCIO LIMA 
Secretário Municipal de Finanças 

Página 1 de 1
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RUMO AO FUTURO = 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 9-9608-1257 \ 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS, TRIBUTOS E 

CONTRIBUICOES MUNICIPAIS 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 
NOME: SAULO JOSE CONRADO GUENES 

CNPJ/CPF: 084.485.954-08 
ENDERECO:RUA JOSE DE MEDEIROS, S/N, CENTRO 
MUNICIPIO: SÃO JOAO DO TIGRE 
ESTADO: PARAIBA 
CEP: 58.520-000 

EMITIDA EM: 06/05/2024 VALIDA ATE 06/11/2024 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informagdes 

prestadas pelo setor tributdrio, que o Sr. SAULO JOSE CONRADO GUENES, 

CPF:084.485.954-08, não possui DEBITOS com os tributos municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da FAZENDA MUNICIPAL de cobrar 

quaisquer debito que venham a ser posteriormente apurados. Do que para constar, passei a 

presente certidão, para fins de provas junto a todos e qualquer órgão de interesse. 

A conferi e assino, São João do Tigre — PB, em 06 de Maio de 2024. 

Documento assinado digitalmente 
ZENON FLORENCIO LIMA 
Data: 06/05/2024 17:09:53-0300 
Verifique em https://validar i gov.br 

Zenon Floréncio Lima 
Secretirio de Financas 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 - Rua Pedro Feitosa, n° 06, Centro, CEP: 58.520-000 - São Jodo do Tigre-PB

Impresso por convidado em 22/07/2024 15:35. Validação: FBBC.66BD.5D0A.FA26.8DF0.E23C.E63A.FFF0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 54243/24. Data: 18/06/2024 11:03. Responsável: Marcio A. Leite.
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAULO JOSE CONRADO GUENES 

CPF: 084.485.954-08 

Certidão nº : 31771910/2024 

Expedição: 07/05/2024, às 16:23:33 

Validade: 03/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SAULO JOSE CONRADO GUENES, inscrito(a) no CPF sob o 
nº 084.485.954-08, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessdrios à identificagdo das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigações 

estabelecidas em sentenga condenatéria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdencidrios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Piblico do 

Trabalho, Comissdo de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 
disposigdo legal, contiver forga executiva. 

Dividas e sugestdes: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 22/07/2024 15:35. Validação: FBBC.66BD.5D0A.FA26.8DF0.E23C.E63A.FFF0. 
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— GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F827.AFF7.5484.F627 Emitida no dia 07/05/2024 às 16:25:50 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 084.485.954-08 

R.G. : 3938230 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposigdes da legislagdo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situagao 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relagdo a débitos fiscais 

(@ administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagdo não pertence a 
contribuinte com inscrigdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certiddo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidao é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emisséo, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagdo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestagdo de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagdo não 
compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagdo se referir à 
prestagdo de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 

~ ambito das regides metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrigdo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certiddo de Débito emitida via 'Internet'.
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PODER JUDICIÁRIO — 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 084.485.954-08 

Nome: SAULO JOSE CONRADO GUENES 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 3939230 SSP PB 

Data de nascimento: 23/06/1988 

Nome da mãe: FRANCISCA CONRADO GUENES 

Nome do pai: WALDEAILSON CONRADO GUENES 

Certidão emitida às 16:57 de 07/05/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: hPFL.5Z4A. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE - PB. 

SAULO JOSÉ CONRADO GUENES 
CPF: 084.485.954.08 

0 proponente SAULO JOSE CONRADO GUENES , CPF nº 084.485.954.08, RG 3938230 SSDS-PB, 

sediado na Rua Jose Nunes Medeiros, Sn, Centro, São João do Tigre-PB, doravante denominada 

licitante, para fins do constante no Edital do Pregão Eletrônico nº 00008/2024. 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

São João do Tigre — PB, 16 de Maio de 2024. 

spucke. t: on qiudio 
SAULO JOSÉ CONRADO GUENES 

CPF 084.485.954.08 
PROPONENTE 
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REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE - PB. 

SAULO JOSE CONRADO GUENES 
CPF: 084.485.954.08 

O proponente SAULO JOSE CONRADO GUENES , CPF nº 084.485.954.08, , RG 3938230 SSDS-PB, 

sediado na Rua Jose Nunes Medeiros, Sn, Centro, São Jodo do Tigre-PB, doravante denominada 

licitante, para fins do constante no Edital do Pregão Eletrdnico nº 00008/2024. 

1.0 - DECLARAGAO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que ndo emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 

legislagdo vigente; em acatamento às disposicBes do Art. 72, Inciso XXXIII, da Constituigdo Federal, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

São Jodo do Tigre — PB, 16 de Maio de 2024. 

SAULO JOSE CONRADO GUENES 
CPF 084.485.954.08 

PROPONENTE 
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REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE - PB. 

SAULO JOSÉ CONRADO GUENES 
CPF: 084.485.954.08 

O proponente SAULO JOSÉ CONRADO GUENES, CPF nº 084.485.954.08, RG 3938230 SSDS-PB, 
sediado na Rua Jose Nunes Medeiros, Sn, Centro, São João do Tigre-PB, doravante denominada 

licitante, para fins do constante no Edital do Pregão Eletrônico nº 00008/2024. 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condigBes contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARACAO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito 3 habilitagdo/participagio na presente licitagdo, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorréncias posteriores. 

3.0 - DECLARACAO de não possuir no quadro societério servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que ndo possui em seu quadro 
societdrio e de funcionarios, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura 
Municipal de São Jodo do Tigre, como também em nenhum outro 6rgdo ou entidade a ela vinculada, 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societdrias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forgado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 12, Incisos lll e IV, e do Art. 52, Inciso I, da Constituicdo Federal, 
empregados executando trabalho degradante ou forgado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que est4 ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que, se aplicado ao 
número de funcionario da empresa, atende 3s regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARACAO de observancia do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendario, ainda ndo celebrou contratos com a
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Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins 

de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 22 e 3¢, da Lei 14.133/21. 

São João do Tigre — PB, 16 de Maio de 2024. 

souada. B — Conhado  Gubais 
SAULO JOSE CONRADO GUENES 

CPF 084.485.954.08 
PROPONENTE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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